Lei n 14/2006.
Dispõe sobre o reajuste do Subsídio dos Agentes Políticos do Legislativo e Executivo do Municipal de Piau.

A Câmara Municipal de Piau aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º- Fica corrigido em 4,41% (quatro virgula quarenta e um por cento) os vencimentos dos Agentes Políticos do Legislativo e Executivo deste Município de Piau em consonância com o reajuste anual de salários de seus Servidores Públicos.

Art.2º- Fica fixado em parcela única os subsídios do Legislativo e Executivo do Município de Piau.

I- O reajuste no Subsídio do Vereador Presidente será de R$ 44,15 (quarenta e quatro reais e quinze centavos), passando seu vencimento para R$ 1.045,43 (Hum mil quarenta e cinco reais e quarenta e três centavos);
II- O reajuste no Subsídio dos demais Vereadores será de R$ 29,23 (vinte e nove reais e vinte e três centavos), passando seu vencimento para R$ 692,10 (seiscentos e noventa e dois reais e dez centavos);

III- O reajuste no Subsídio do Prefeito Municipal será de R$ 200,56 (duzentos reais e cinqüenta e seis centavos), passando seu vencimento para R$ 4.748,38 (Quatro mil setecentos e quarenta e oito reais e trinta e oito centavos);

IV- O reajuste no Subsídio do Vice-Prefeito será de R$ 74,78 (setenta e quatro reais e setenta e oito centavos), passando seu vencimento para R$ 1.770,58 (Hum mil setecentos e setenta reais e cinqüenta e oito centavos);

Art. 3º- A indenização aos Vereadores pelo comparecimento á convocações participativas ás reuniões extraordinárias, nos períodos de recesso estabelecido no Regimento Interno desta Câmara fica majorado para R$ 31,42 (trinta e um reais e quarenta e dois centavos), por cada reunião, respeitando–se o limite máximo prescrito na Emenda Constitucional n 25 de 14 de abril de 2000.

Art. 4º- Esta Lei terá efeito retroativo a 01 de abril de 2006 ficando convalidada todas as despesas por ventura realizadas a partir da data inscrita neste artigo.
Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Piau, 30 de Maio de 2006.
Carlos Alberto Lopes de Oliveira

Prefeito Municipal

